
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de DIEGO LOPES PRADO, em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credo-
ra fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 2.493,49, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no paga-
mento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 855550593825, 
fi rmado em 27 de outubro de 2010, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 11 
na matrícula nº 26.996, tendo por objeto o imóvel situado na RUA BENEDITO CÉSAR DE 
ARAÚJO N° 156, ARARETAMA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-430. O prazo para paga-
mento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, 
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da 
credora/requerente.

Pindamonhangaba, 26 de junho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.034, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

15.822.058,01 (quinze milhões oitocentos e vinte e dois mil cinquenta e oito reais e um
centavo)

DPOR

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 5º,

 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura

do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 15.822.058,01 (quinze
milhões oitocentos e vinte e dois mil cinquenta e oito reais e um centavo) para atender as
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

 
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 

Pindamonhangaba, 7 de Abril de 2026.
 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 7 de Abril de 2026.
 
 
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
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Tabela I - Suplementação
01.02.10 GESTÃO GERAL

01.02.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
89 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00

01.03.10 GESTÃO GERAL

01.03.10 | 15.452.2002.2021 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
116 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 141.000,00

01.04.10 GESTÃO GERAL

01.04.10 | 06.181.2003.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
160 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 331.407,00

01.04.10 | 06.181.2003.2030 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
161 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 60.000,00

01.05.10 GESTÃO GERAL

01.05.10 | 04.122.2004.2035 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
192 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 10.409,80

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 04.122.2007.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
249 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 8.343,83

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
435 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.309.000,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.32.00
387 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.161.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.506.940,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
422 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.100,72

01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
436 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.295.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
438 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.709.941,85

01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
441 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 1.969.715,61

01.11.10 GESTÃO GERAL

01.11.10 | 04.122.2010.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
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487 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 48.749,20

01.14.10 GESTÃO GERAL

01.14.10 | 04.122.2012.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
571 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 58.500,00

01.15.10 GESTÃO GERAL

01.15.10 | 04.122.2013.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
620 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.950,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
671 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.000,00

01.16.10 GESTÃO GERAL

01.16.10 | 04.126.2014.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
745 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 10.000,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.16.00
867 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.20.20 | 26.782.2015.2071 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.16.00
872 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 19.000,00

01.21.10 GESTÃO GERAL

01.21.10 | 04.122.2001.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
883 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 16.000,00

15.822.058,01Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GESTÃO GERAL

01.02.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
85 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -4.000,00

01.03.10 GESTÃO GERAL

01.03.10 | 15.452.2002.2022 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
120 3.3.90.30.00 Material de Consumo -141.000,00

01.04.10 GESTÃO GERAL

01.04.10 | 06.181.2003.2032 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
163 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -60.000,00

01.05.10 GESTÃO GERAL

01.05.10 | 04.122.2004.2035 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.94.00
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191 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -331.407,00

01.05.10 | 04.122.2004.2035 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
193 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.409,80

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 18.541.2007.2040 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
262 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -8.343,83

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.14.00
360 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -28.600,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.30.00
361 3.3.90.30.00 Material de Consumo -8.000,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.32.00
362 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -760.000,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.33.00
363 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -4.000,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.39.00
364 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -44.000,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.40.00
366 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -50.000,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.92.00
367 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores -200,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.93.00
368 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -200,00

01.10.10 | 10.122.2009.2005 | 01 | 310.0000 | 4.4.90.52.00
369 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.000,00

01.10.10 | 10.122.2009.2096 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.14.00
370 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -400,00

01.10.10 | 10.122.2009.2096 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.30.00
371 3.3.90.30.00 Material de Consumo -200,00

01.10.10 | 10.122.2009.2096 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.39.00
373 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -400,00

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00
374 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -47.400,00

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
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375 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -200,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
383 3.3.90.30.00 Material de Consumo -200,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.36.00
390 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -200,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.40.00
395 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -12.700,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.48.00
397 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -20.940,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.92.00
398 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores -200,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.93.00
400 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -200,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.40.00
396 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -150.100,72

01.10.10 | 10.302.2009.1012 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.51.00
405 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -302.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.14.00
415 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -600,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
416 3.3.90.30.00 Material de Consumo -70.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
420 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -220.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.40.00
426 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -21.300,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.48.00
428 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -72.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.92.00
429 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores -200,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.93.00
430 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -200,00

01.10.10 | 10.302.2009.1013 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.51.00
408 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.161.000,00
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01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
441 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -1.732.588,96

01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
443 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.026.468,50

01.10.10 | 10.303.2009.2100 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.14.00
447 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -400,00

01.10.10 | 10.303.2009.2100 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.30.00
448 3.3.90.30.00 Material de Consumo -223.000,00

01.10.10 | 10.305.2009.2102 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
469 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -142.800,00

01.11.10 GESTÃO GERAL

01.11.10 | 27.812.2010.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
499 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -48.749,20

01.14.10 GESTÃO GERAL

01.14.10 | 13.392.2012.2055 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
581 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -58.500,00

01.15.10 GESTÃO GERAL

01.15.10 | 04.122.2013.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
619 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.950,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.33.00
669 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -4.000,00

01.16.10 GESTÃO GERAL

01.16.10 | 04.126.2014.2063 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
755 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -10.000,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
869 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -26.000,00

01.21.10 GESTÃO GERAL

01.21.10 | 04.122.2001.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
882 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -16.000,00

-15.822.058,01Total Geral

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2026

Extrato de
Convênio

CONVÊNIO Nº 01/2026

Processo
Administrativo

11.292/2026

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto
Repassar o recurso para realização de Mutirão de Procedimentos

Cirúrgicos Eletivos nas especialidades de cirurgia geral, vascular e

ginecológica

Valor Total R$ 2.688.000,00

Data de
Assinatura

30/06/2026

Pindamonhangaba, 2 de julho de 2026PÁG. 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2026 (PMP 10913/2026)
Para “contratação de empresa especializada para a revitalização da copa do Centro Comunitário 
José Vital Leite – Jardim Eloyna, com fornecimento de materiais e mão de obra” com recebimento 
das propostas até dia 20/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 130/2026 (PMP 10573/2026) 
Para “contratação de empresa especializada em conserto de central de alarme de incêndio para 
atender o CEM (Centro de Especialidades Médicas) da Secretaria Municipal de Saúde”, com rece-
bimento das propostas até dia 08/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://li-
citar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

 ***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2026 (PMP 2087/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de óleos lubrifi cantes, graxa, fl uido de freio e arla 32, 
para aplicação nos automóveis, caminhões, ônibus e máquinas rodoviárias, pertencentes a frota 
ofi cial da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba/SP, por um período de 12(doze) meses”, foram 
fi rmadas as seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de Registro de Preços nº 055/2026, de 
23/06/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. José 
Vidal de Souza França Filho e pela contratada, empresa DOVALE LUBRIFICANTES AUTOMOTI-
VOS E INDUSTRIAIS LTDA, o Sr. Adriano Amancio Teodoro; Ata de Registro de Preços nº 
056/2026, de 23/06/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, 
o Sr. José Vidal de Souza França Filho e pela contratada, empresa J. MARANGONI COMERCIAL 
- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP, a Sra. Daiane Gentile Marangoni; Ata de Registro 
de Preços nº 057/2026, de 23/06/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. José Vidal de Souza França Filho e pela contratada, empresa MIRLEY CRISTI-
NA MELISCKI GRANZIOL, a Sra. Mirley Cristina Meliscki Granziol; Ata de Registro de Preços nº 
058/2026, de 23/06/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, 
o Sr. José Vidal de Souza França Filho e pela contratada, empresa OESTE PAULISTA PEÇAS 
AUTOMOTIVA LTDA, o Sr. Elias Marques; Ata de Registro de Preços nº 059/2026, de 23/06/2026, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. José Vidal de Souza 
França Filho e pela contratada, empresa PROATIVA COMERCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTORES LTDA, a Sra. Eliana Aparecida Candido da Silva.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2025 (PMP 5760/2025)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, em 24/06/2026, a Ata de Registro de Preços nº 301/2025, cujo 
objeto é “Contratação de empresa especializada para instalação e desinstalação de aparelhos de 
ar-condicionado para a Prefeitura de Pindamonhangaba”, para prorrogação de 23/07/2026 até 
23/07/2027, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, arti-
go 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, assim, 
os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período anterior, em atendi-
mento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Administração, com parecer favorável da Procura-
doria Geral do Município. O valor total estimado da presente ata é de R$ 462.760,00; para reajuste 
de 3,54%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 462.760,00 para 
R$ 479.141,70, valor meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à DETENTORA 
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados, assinando pela contratante e como gestor 
do contrato, o Sr. Eduardo Cursino e pela contratada, empresa Ethicuss Comércio e Serviços de 
Manutenção e Tecnologia Eireli, o Sr. Flavio Rodrigues de Souza.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 19 DE JUNHO DE 2026.
REVOGA O INC. I, DO ART. 219 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 77, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogado o inc. I, do art. 219, da Lei Complementar nº 77, de 29 de dezembro de 2023.
Art. 2º Os cercamentos existentes em terrenos localizados no perímetro urbano, implantados até a 
data da publicação desta Lei Complementar, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
data da publicação, para adequação, conforme legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 19 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Eduardo Cursino - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei Complementar nº 06/2026
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DECRETO Nº 7.096, DE 1º DE JULHO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.141, de 1º de julho de 2026,

D E C R E TA:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 1.156.668,00 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta 
e oito reais), para adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1011 Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009.01 4.4.90.51 Obras e Instalações (374) R$ 886.668,00

2097 Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009.01 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica (392) R$ 270.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 

ANULAÇÃO da seguinte dotação:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1012 Investimento e Modernização da Atenção 
Especializada

10.302.2009.01. 4.4.90.51 Obras e Instalações (405) R$ 1.156.668,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 1º de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal

Alan Charles Dias - Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 7.095, DE 1º DE JULHO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.140, de 1º de julho de 2026,

D E C R E TA:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), referente adequações necessárias 
em relação à emenda impositiva individual geral n.º 170, a saber:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER

11.10 Gestão Geral
2048 Atividades Esportivas para Todos
27 812 2010.08 3.3.90.30 Material de Consumo (495) R$ 11.500,00
27 812 2010.08 3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica (500) R$ 30.000,00
27 812 2010.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (504) R$ 32.500,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO da 
seguinte dotação:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER

11.10 Gestão Geral
2049 Gestão Estratégica dos Programas Esportivos
27 812 2010.08 3.3.50.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica (505) R$ 74.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 1º de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Alan Charles Dias - Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
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LEI Nº 7.140, DE 1º DE JULHO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do 
art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro 
mil reais), referente adequações necessárias em relação à emenda impositiva individual geral n.º 
170, a saber:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER

11.10 Gestão Geral
2048 Atividades Esportivas para Todos
27 812 2010.08 3.3.90.30 Material de Consumo (495) R$ 11.500,00
27 812 2010.08 3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica (500) R$ 30.000,00
27 812 2010.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (504) R$ 32.500,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO da 
seguinte dotação:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER

11.10 Gestão Geral
2049 Gestão Estratégica dos Programas Esportivos
27 812 2010.08 3.3.50.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica (505) R$ 74.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 1º de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Alan Charles Dias - Secretário de Finanças e Orçamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
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LEI Nº 7.141, DE 1º DE JULHO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.156.668,00 (um milhão, cento e cinquenta e 
seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais), para adequação de ações neste exercício. A classificação 
orçamentária será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1011 Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009.01 4.4.90.51 Obras e Instalações (374) R$ 886.668,00

2097 Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009.01 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica (392) R$ 270.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO da 
seguinte dotação:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1012 Investimento e Modernização da Atenção 
Especializada

10.302.2009.01. 4.4.90.51 Obras e Instalações (405) R$ 1.156.668,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 1º de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Alan Charles Dias - Secretário de Finanças e Orçamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
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